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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 16/2020 AUTORIA: ERIMAR DA SILVA LESQUEVES 

 

 

 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 36/2020  

 

 

ALTERA A REDAÇÃO DA ALÍNEA “A”, DO 

INCISO II, ARTIGO 34, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 1.975 DE 29 DE 

DEZEMBRO DE 2017 QUE INSTITUI O CÓDIGO 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara aprovou e ele 

sanciona a seguinte lei: 

 

Art. 1° O artigo 34, inciso II, passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 34. São áreas de preservação permanente: 

[...] 

II- As áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com largura 

mínima de: 

a) 30 metros, em zonas rurais com qualquer área de superfície. 

b) 30 metros em zonas urbanas; 

 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a constante da alínea “a”, inciso, II, 

art. 34, da Lei Complementar 1975 de 29 de dezembro de 2017. 

 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Marataízes/ES, em 23 de setembro de 2020. 

 

ERIMAR DA SILVA LESQUEVES 

Presidente C.M.M 

Biênio 2019/2020 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 
32003300320036003A00540052004100


		2020-09-23T15:11:30-0300




